
             Instituto Adonhiran de Assistencia a Saúde 

 

     Rua Calixto Luiz Honório, nº 415, Centro, Penha –SC (47) 3345-6756  
 

PROTOCOLO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS PARCIAL 

 
A/C 
Secretaria de Estado da Saúde 
Núcleo de Convênios da Região da Foz do Rio Itajaí 
Sra Juliana Costa 
 

 A empresa Instituto Adonhiran de Assistência à Saúde, inscrita sob CNPJ 

nº. 11.074.062/0002-45, cordialmente encaminha os seguintes documentos do 

Convênio Nº. 2021TR000068: 

- Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas Parcial; 

- Relatório de Prestação de Contas Parcial; 

- Balancete de Prestação de Contas Parcial; 

- Extratos de Aplicação Outubro; 

- Extratos de Conta Corrente Outubro; 

- Comprovantes de contrapartida; 

- Holerites e Comprovantes de Pagamentos Outubro; 

- Guias de FGTS, GPS e IR e seus respectivos comprovantes de pagamento 
(Outubro). 

 

Penha 24 de Novembro de 2021 

 

 

Fabiano Amorim 

Instituto Adonhiran de Assistência à Saúde 

CPF 739.723.559-04 
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972355904

Assinado de forma 
digital por FABIANO 
AMORIM:73972355904 
Dados: 2021.11.24 
14:51:07 -03'00'



             Instituto Adonhiran de Assistencia a Saúde 

 

     Rua Calixto Luiz Honório, nº 415, Centro, Penha –SC (47) 3345-6756  
 

Ofício N.º 116/2021                                                   Penha 24 de Novembro de 2021. 

 

Secretaria de Estado da Saúde 
Sr. Andre Motta Ribeiro 
 
 

 

Cordialmente encaminho prestação de contas parcial, referente à parcela 

10 do recurso proveniente do Convênio 2021TR000068 celebrado entre Instituto 

Adonhiran de Assistência à Saúde, CNPJ nº. 11.074.062/0002-45 e a SES - 

Fundo Estadual de Saúde. 

 

Atenciosamente, 

 

Fabiano Amorim 

Instituto Adonhiran de Assistência à Saúde 

CPF 739.723.559-04 

 

FABIANO 
AMORIM:73
972355904

Assinado de forma 
digital por FABIANO 
AMORIM:73972355904 
Dados: 2021.11.24 
14:51:26 -03'00'



ESTADO DE SANTA CATARINA  Listar Prestação Contas Parcial 

Detalhe

Instrumento TransferênciaTransferência 2021TR000068 Convênio

Parcial 000003

480091 Fundo Estadual de SaúdeUnidade Gestora

48091 Fundo Estadual de SaúdeGestão

Beneficiário 11.074.062/0002-45 INSTITUTO ADONHIRAN DE ASSISTENCIA A SAUDE

CPF  Representante 739.723.559-04

Nome Representante FABIANO AMORIM

Situação Aguardando Documentos

Data Situação 16/11/2021

Data Recebimento

Número Processo

Data Tipo Confere Extrato

Ingressos

Histórico Valor

Ingressos

Descrição Análise

Saldo Ingressos Não Comprovados  15.195,98

07/10/2021 Outros CONTRAPARTIDA  261,55

15.457,53Total Ingressos (R$)

Dispêndios

Dispêndios

0069 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - RECEPCIONISTA

Valor  1.503,15

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 05Núm. Doc.

0070 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - RECEPCIONISTA

Valor  1.636,80

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 10Núm. Doc.

0071 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - FAXINEIRA

Valor  1.732,12

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 14Núm. Doc.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  Listar Prestação Contas Parcial 

Detalhe

0072 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Valor  3.198,86

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 17Núm. Doc.

0073 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

Valor  3.227,30

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 18Núm. Doc.

0074 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - FAXINEIRA

Valor  1.705,36

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 22Núm. Doc.

0075 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 FOLHA DE PAGAMENTO - COMPRADORA

Valor  2.380,79

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Folha Pagamento

Chave NF Eletrônica

AIDF 24Núm. Doc.

0076 001Código Pgto. 07/10/2021Parcela Forn. Data Pgto.

Favorecido 11.074.062/0002-45 TARIFA BANCÁRIA

Valor  73,15

Valor Glossado (R$)Situação Análise

Descrição

Fundamentação Legal

Tipo Documento Tarifas Bancárias

Chave NF Eletrônica

AIDF 852801200270283Núm. Doc.

Total Ingressos (R$)

Total Dispêndios (R$)

Saldo (R$)

15.457,53

15.457,53

0,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA  Listar Prestação Contas Parcial 

Detalhe

Observações

Histórico Observações [16/11/2021 11:39] O valor da contrapartida foi R$ 261,65. E o rendimento líquido da 

aplicação financeira foi R$ -,010. Portanto, lancei a contrapartida com valor R$ 261,55 

para que o resultado fosse zero.

Justificativa

Histórico Justificativa

Conclusão

Histórico Descrição [20/08/2021 17:03] Da análise do processo de prestação de contas, 

após diligência ao responsável, restaram as seguintes 

impropriedades: 

1- Ausência da expressão “Convênio” e Nº do instrumento. Justificar 

a ausência de identificação do convênio no documento 

comprobatório da despesa (Justificado). (Fundamento: Decreto nº 

127/11, Artigo 63, Parágrafo 3º);

2- Ausência do carimbo de “Certifico” devidamente preenchido e 

assinado nas Notas Fiscais (Justificado). (Fundamento: Decreto nº 

127/11, Artigo 63, Parágrafo 3º).

Apesar dos apontamentos, verifica-se que tais restrições decorrem 

da inobservância de exigências meramente formais, as quais não 

configuram malversação dos recursos públicos nem prejuízo ao 

erário, tampouco comprometeram a execução do objeto pretendido 

pelo repasse dos recursos. Quanto aos documentos apresentados, 

entende-se que os mesmos comprovam adequadamente a 

aplicação dos recursos nas finalidades para as quais foram 

concedidos, bem como a realização do objeto. Sendo assim, diante 

da impropriedade apontada, considera-se REGULAR COM 

RESSALVAS a presente prestação de contas, estando em 

condições de ser aprovada. 
[10/08/2021 17:40] 

Conforme análise da prestação de contas constatou-se que a 

entidade deixou de cumprir os requisitos abaixo especificados:

1- Encaminhar documentação complementar dos funcionários que 

compõem o corpo efetivo da empresa GHM Gestão Hospitalar e 

Serviços Médicos Ltda, pois no contrato e demais documentação 

encaminhada não consta que realizou os serviços.(Fundamento: 

Decreto nº 127/11, Artigo 63, Inciso V);

2- Ausência da expressão “Convênio” e Nº do instrumento. Justificar 

a ausência de identificação do convênio no documento 

comprobatório da despesa. (Fundamento: Decreto nº 127/11, Artigo 

63, Parágrafo 3º);

3- Ausência do carimbo de “Certifico” devidamente preenchido e 

assinado na Nota Fiscal. (Fundamento: Decreto nº 127/11, Artigo 

63, Parágrafo 3º);

4- Encaminhar documentação complementar do contrato da 

empresa Gásolda, pois não há referência de preço na 

documentação encaminhada.(Fundamento: Decreto nº 127/11, 

Artigo 63, Inciso XIV).

Nesta oportunidade estamos abrindo o prazo de  (20) vinte dias, 

para que a instituição possa efetuar as regularizações devidas e 

após enviar a Prestação de Contas Parcial no SIGEF para 

reanálise. A documentação física deverá ser encaminhada ao 

Núcleo de Abrangência da Regional.

Página: 3 de 4 Relatório Emitido em 16/11/2021 às 12:39 por Fabiano Amorim

SIGEF/SC - Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

                    Módulo de Acompanhamento das Transferências de Recursos
FABIANO 
AMORIM:73
972355904

Assinado de forma 
digital por FABIANO 
AMORIM:7397235590
4 
Dados: 2021.11.24 
14:53:18 -03'00'



ESTADO DE SANTA CATARINA  Listar Prestação Contas Parcial 

Detalhe

Valor Glosado (R$)

Domicílio Bancário Devolução

Prazo Diligência

Situação

Data Situação

Situação

Data 16/11/2021

Situação Em Edição

Observação

Usuário 739.723.559-04 - Fabiano Amorim

Data 16/11/2021

Situação Aguardando Documentos

Observação

Usuário 739.723.559-04 - Fabiano Amorim

Nome Assinatura
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